
TOMADA DE PREÇOS Nº. 016/2018

OBJETO: CONTRATAR EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE REFORMA DA QUADRA DE ESPORTES 
DA LAGOA DAS PEDRAS NO MUNICÍPIO DE 
MACAÍBA/RN.

JULGAMENTO DE RECURSO
A Comissão Permanente de Licitação do Macaí-
ba/RN, torna público que em concordância com 
o Parecer Jurídico da Assessoria, decide pelo co-
nhecimento e provimento do recurso apresentado 
pela empresa JOAO HIGOR PINTO DIAS. Dian-
te dos fatos ficou decidido pela habilitação da 
empresa recorrente JOAO HIGOR PINTO DIAS. 
Com fulcro no Art. 109, § 4º da Lei 8.666/93, en-
caminham-se os autos ao Prefeito Municipal para 
a decisão superior. Macaíba/RN, 06/12/2018. 
CPL/PMM.
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TOMADA DE PREÇOS Nº. 016/2018

OBJETO: CONTRATAR EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE REFORMA DA QUADRA DE ESPORTES 
DA LAGOA DAS PEDRAS NO MUNICÍPIO DE 
MACAÍBA/RN.

DECISÃO
O Prefeito Municipal de Macaíba/RN, com base 
no dispositivo inserto no Art. 109, § 4º da Lei 
8.666/93, torna publico que após analisar a peça 
recursal apresentada pela empresa JOAO HIGOR 
PINTO DIAS, DECIDE pelo CONHECIMENTO 
E PROVIMENTO do recurso em estudo, RATI-
FICANDO a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação. Retorne os autos a Comissão Perma-
nente de Licitação para as providencias cabíveis. 
Macaíba/RN, 10/12/2018. Fernando Cunha Lima 
Bezerra – Prefeito Municipal.
............................................................................

TOMADA DE PREÇOS Nº. 016/2018

OBJETO: CONTRATAR EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE REFORMA DA QUADRA DE ESPORTES 
DA LAGOA DAS PEDRAS NO MUNICÍPIO DE 
MACAÍBA/RN.

AVISO
A Comissão Permanente de Licitação do Muni-
cípio de Macaíba/RN no uso de suas atribuições 
legais, torna público que a sessão para abertura 
dos envelopes com as propostas financeiras das 
empresas habilitadas, dar-se-á no dia 14/12/2018 

as 09h00, na sede da Prefeitura Municipal de Ma-
caíba. Macaíba/RN, 10/12/2018. CPL/PMM.
............................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº 080/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CONTROLE DE VETORES E PRAGAS, APLI-
CAÇÃO DE PRODUTOS PARA ELIMINA-
ÇÃO E CONTROLE DOS INSETOS E RATOS, 
DESTRUINDO OVOS (EM ALGUNS CASOS), 
LARVAS E PRINCIPALMENTE INSETOS 
ADULTOS, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DOS 
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA À SEREM EXE-
CUTADOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

AVISO DE RETIFICAÇÃO
O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público uma reti-
ficação nos subitens 4.3 e 6.3 do edital. Onde-se-
-lê: “4.3. Os documentos para credenciamento de 
que trata essa cláusula, deverão vir FORA DOS 
ENVELOPES de PROPOSTA e DOCUMENTA-
ÇÃO, EM ORIGINAIS OU FOTOCÓPIAS, sen-
do estas autenticadas por tabelião de notas, pelo 
Pregoeiro ou por qualquer membro da Equipe 
de Apoio.” ; “6.3. Os documentos mencionados 
no item anterior poderão ser apresentados por 
qualquer processo de cópia devidamente auten-
ticada, ou por cópia não autenticada, desde que 
sejam exibidos os originais para autenticação 
pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio. 
A autenticidade do documento poderá, ainda, ser 
verificada pela Equipe de Apoio, através de con-
sulta via Internet aos “sites” dos órgãos emitentes 
dos documentos.” Leia-se: “4.3. Os documentos 
para credenciamento de que trata essa cláusula, 
deverão vir FORA DOS ENVELOPES de PRO-
POSTA e DOCUMENTAÇÃO, EM ORIGINAIS 
OU FOTOCÓPIAS, sendo estas autenticadas pelo 
Pregoeiro ou por qualquer membro da Equipe de 
Apoio, nos termos da Lei nº. 13.726/2018.” ; “6.3. 
Os documentos mencionados no item anterior po-
derão ser apresentados por qualquer processo de 
cópia não autenticada, desde que sejam exibidos 
os originais para autenticação pelo Pregoeiro ou 
membros da Equipe de Apoio, nos termos da Lei 
nº. 13.726/2018. A autenticidade do documen-
to poderá, ainda, ser verificada pela Equipe de 
Apoio, através de consulta via Internet aos “sites” 
dos órgãos emitentes dos documentos.” Perma-
nece inalterada a data da sessão. O Edital e seus 
anexos estarão disponíveis através do site: www.
macaiba.rn.gov.br/servicos/licitacoes ou na sede 
do Executivo Municipal no horário das 08h00min 
às 12h00min e das 13h00min as 17h00min. Maca-
íba/RN, 10/12/2018. Pregoeiro/PMM.

PROCESSO LICITATORIO Nº. 073/2018
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº. 528/529/ 530/531/532/533/534-2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.
FORNECEDOR: C E M GOMES SERVIÇOS 
E EMPREENDIMENTOS LTDA ME - CNPJ: 
17.772.184/0001-00. ENDEREÇO: RUA JOÃO 
CRISTIANO DE LIMA, 160, LINDA FLOR- 
ASSU/RN,CEP: 59.650-000. ITENS: 10 - R$ 
3,690, 15 - R$ 3,790, 39 - R$ 3,440, 58 - R$ 1,340, 
61 - R$ 1,390, 65 - R$ 1,390, 66 - R$ 1,590, 67 
- R$ 1,740, 70 - R$ 0,790, 73 - R$ 1,390, 81 - 
R$ 3,890, 93 - R$ 2,240, 95 - R$ 6,800, 96 - R$ 
2,100, 97 - R$ 3,790, 98 - R$ 8,890, 100 - R$ 
1,890, 103 - R$ 2,740. 
REPRESENTANTE LEGAL: AMANDA 
ILUSKA GOMES DE FARIAS. REPRESEN-
TANTES DO MUNICÍPIO: FERNANDO 
CUNHA LIMA BEZERRA - PREFEITO CONS-
TITUCIONAL. DOMINGOS SAVIO SILVA DE 
OLIVEIRA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. GISLEYNE KARLA MEDEIROS 
DA SILVA – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. FRANCISCO WILLIAM RODRIGUES 
DOS SANTOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
INTERINO DE INFRAESTRUTURA. JOACY 
CARLOS PEREIRA DE ASSIS - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBA-
NISMO. ANDRÉA CARLA FERREIRA DA 
SILVA BEZERRA - SECRETÁRIA MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. KATYANNE 
LAYSE OLIVEIRA DE SOUSA - DIRETORA 
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES.

PORTARIA Nº 005/2018

Concede pagamento de Diária e dá outras provi-
dências.

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABA-
LHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais, em conformidade com o Decretos 
Municipais  n° 1.846/2017 e nº 1.857/2018.

 R E S O L V E,

1. Conceder ao Sr. IAGO HENRIQUE CARVA-
LHO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 
054.055.254-21, Gerente de Gabinete, inscrito na 
matrícula 1103970-1, 2 (duas) diárias, para cus-
tear as despesas com alimentação, hospedagem 
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Espaço 
não utilizado

e locomoção, durante sua permanência na cidade de 
Recife/PE, no período de 10 a 12 de Dezembro de 
2018, a fim de participar da Reunião Descentraliza-
da e Ampliada do Conselho Nacional de Assistência 
Social, com o tema: “Perspectiva da Política de As-
sistência Social em face à nova conjuntura nacional”. 

2. Determinar a Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social, a verificação de disponibilidade 
orçamentária e financeira para que seja efetuado o 
pagamento do valor autorizado.

 Publique-se, Registre-se e Pague-se.

Prefeitura Municipal de Macaíba, em 7 de Dezembro 
de 2018.

Andrea Carla Ferreira da Silva Bezerra
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.

....................................................................................
PORTARIA Nº 006/2018

Concede pagamento de Diária e dá outras providên-
cias.

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o Decretos Municipais  n° 
1.846/2017 e nº 1.857/2018.
 R E S O L V E,
1. Conceder a Sra. REBECA STEPHANIE COS-
TA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 
065.192.914-80, Psicóloga, inscrita na matrícula 
1115243-1, 2 (duas) diárias, para custear as despesas 
com alimentação, hospedagem e locomoção, durante 
sua permanência na cidade de Recife/PE, no período 

de 10 a 12 de Dezembro de 2018, a fim de participar 
da Reunião Descentralizada e Ampliada do Conselho 
Nacional de Assistência Social, com o tema: “Pers-
pectiva da Política de Assistência Social em face à 
nova conjuntura nacional”. 

2. Determinar a Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social, a verificação de disponibilidade 
orçamentária e financeira para que seja efetuado o 
pagamento do valor autorizado.

 Publique-se, Registre-se e Pague-se.

Prefeitura Municipal de Macaíba, em 7 de Dezembro 
de 2018.

Andrea Carla Ferreira da Silva Bezerra
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL 
*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.

.............................................................................
PORTARIA Nº 412/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 48/2017 e 
protocolo nº 2484/2017.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício pre-
videnciário de Auxílio Doença à servidora efetiva 

SUELY SCHINAIDER LUCENA DE ARAUJO, 
matrícula nº 0093076-1, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, na escola Pedro Gomes de Souza, 
ocupante do cargo de Professor nível II P, classe B, 
pelo período de 03/12/2018 A 01/01/2019, com valor 
correspondente à sua última remuneração de contri-
buição composta pelas seguintes verbas: Salário Base 
e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de de-
zembro de 2018.

Macaíba – RN, 06 de dezembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do Macaíbaprev
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Gelson Lima da Costa Neto
Presidente
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Vice-Presidente
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Maria do Socorro de Araújo Carvalho
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João Maria de Medeiros 
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José França Soares Neto
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira 
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PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto 
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 

Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Ubarana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076
MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841

2ª Promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Danielle de Carvalho Fernandes
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